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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO
CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DO VEREADOR FLÁVIO EPAMINONDAS DE LIMA BARROS

INDICAÇÃO Nº:           /2017

O Vereador abaixo assinado, no uso das suas atribuições institucionais, ouvindo-se o Plenário deste Poder Legislativo, requer que seja remitida indicação ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Clebel de Souza Cordeiro, sugerindo que adote as medidas necessárias a fim de promover a criação de um projeto de lei que institua a política municipal de regularização fundiária de interesse social e assegure o direito das famílias de baixa renda à assistência técnica gratuita para o projeto e a construção ou reforma de habitação, como parte integrante do direito social á moradia previsto no art. 6° a constituição Federal e assegurada pela Lei Federal n° 11.888, de 24 de dezembro de 2008.
JUSTIFICATIVA:  
O objetivo de tal medida é ampliar o acesso à moradia digna para a população de baixa renda, tendo em vista que a regularização fundiária de interesse social busca, principalmente, legalizar a posse de famílias de baixa renda que ocupam de forma consolidada áreas publicas ou particulares, causando a proliferação de informalidade da nossa cidade.
 A aprovação da Lei Federal de n°1.888, de 24 de dezembro de 2008, em vigor desde 24 de junho de 2009, representa um marco histórico na luta por moradia digna no país e para todos aqueles que durante décadas vem buscando um novo paradigma para a reforma urbana. A referida Lei Federal de assistência técnica para construção de moradias (11.888/2008) estabelece que famílias com renda mensal de até três salários mínimos, que vivem em áreas urbanas ou rurais, podem contar com a ajuda de engenheiros ou arquitetos para a criação de projetos e o acompanhamento de obras de construção, reforma ou ampliação, além de regularização fundiária, ou seja, conta com a assistência técnica gratuita de profissionais de arquitetura, urbanismo e engenharia para a criação de projetos, acompanhamento e execução de obras.
A assistência técnica pode ser oferecida diretamente pelo poder publico ou cooperativas, associações de moradores ou outros grupos organizados que as representem. As ações de regularização Fundiária e provisão habitacional de interesse social devem envolver diversos órgãos públicos, entes públicos, instituições representativas bem como instituições privadas. O município deve receber apoio financeiro do fundo nacional de habitação de interesse social, para isso, deve criar o Fundo Municipal de Habitação, receber os recursos destinados para que assim possa implementar a Política Municipal de Habitação, definindo a forma de execução, sendo de natureza contábil tem o objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários para os programas.

Assim sendo, faz-se necessária, a criação de um projeto de lei que institua a política municipal de regularização fundiária de interesse social e assegure o direito das famílias de baixa renda á assistência técnica gratuita, promovendo a qualidade de moradia para comunidades carentes facilitando o acesso á casa própria, assegurando, a melhoria da qualidade de vida das famílias e a convivência social.
Salgueiro, 25 de setembro de 2017.

Flávio Epaminondas de Lima Barros

Vereador
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